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TOMADA DE PREÇOS N° 0 0 4 / 2 0 2 2 

CONTRATO N° 0 2 0 / 2 0 2 2 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO E A EMPRESA CONSITEC ENGENHARIA 
E TECNOLOGIA LTDA, PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REFORMA DE PRÉDIO PARÁ ATENDIMENTO À 
POPULAÇÃO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

Aos 01 (hum) dia do m ê s de ju lho do ano de dois mil e vinte e dois, n a Sede 
da Prefeitura, s i tuada n a av. Frei Orestes Girardi, 893, Vila Abaméssia , 
Campos do J o r d ã o / S P , presentes , de u m lado, o MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO, inscr i ta no CNPJ /MF sob n° 4 5 . 6 9 9 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 7 6 , nes te ato 
r ep resen tada pelo Sr. MARCOS ANTONIO CHIOVETTI, Secretário de 
Administração, e pelo Secretário de Obras , Sr. JONATAS ARAÚJO DE 
CARVALHO, de ora em diante designado CONTRATANTE, e de outro, a 
empresa CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA, inscri ta no 
CNPJ /MF sob n° 0 2 . 2 4 3 . 0 1 9 / 0 0 0 1 - 9 4 , com sede à r u a Ar thur Friedenreich, 
43, Vila Rio Branco, São Paulo /SP, represen tada por seu sócio gerente Sr. 
PAULO GOMES DUQUE JÚNIOR, por tador do RG. 27 .290 .169-6 , inscrito no 
CPF/MF sob IIo 281 .071.648-06 , n a forma de seu con t r a to / e s t a tu to social, 
doravante d e n o m i n a d a s implesmente CONTRATADA, n a qual idade de 
ad jud ica tá r ia na Tomada de Preços n° 0 0 4 / 2 0 2 2 , cujo inteiro teor a 
CONTRATADA declara expressamente , ne s t a avença, conhecer e aceitar, e à 
qual se v inculam a s par tes , f i rmam o presente contrato, de acordo com a s 
n o r m a s e m a n a d a s da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em s u a redação a tual , da Lei 
Complementar Federal 123 /06 , e, subs id iar iamente pelo Código Civil 
Brasileiro, com a s seguintes c láusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presen te contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DE PRÉDIO PARA 
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, sob o 
regime de emprei tada por preço global, conforme p lanta , memorial 
descritivo, orçamento, c ronograma e demais documen tos de engenharia 
cons tan tes dos anexos deste Edital, que será regida pela Lei Federal n°. 
8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s alterações, Lei Complementar n° 123 /06 , de forma 
suplementar , e demais legislações per t inentes . 
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1.2. Consideram-se in tegrantes do presente contrato, como se nele 
est ivessem t ranscr i tos , os documentos a seguir re lacionados bem como seus 
eventuais anexos: o i n s t rumen to convocatório do cer tame licitatório acima 
indicado, e a respectiva proposta , e laborada e ap re sen t ada pela 
CONTRATADA, d a t a d a de 0 9 / 0 6 / 2 0 2 2 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
2.1. Execução sob regime de empre i tada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
3 .1 . O objeto des te contrato somente será recebido, nos te rmos do art . 73, 
inciso I e parágrafos , d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , se estiver p lenamente de 
acordo com a s especificações cons tan tes dos documentos ci tados em 1.2. 
3.2 . A CONTRATADA obriga-se a reexecutar , à s s u a s expensas , no local 
es t ipulado e no prazo a jus tado , após a notificação, os serviços que vierem a 
ser r ecusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquan to não for satisfeito o objeto do contrato. 
3.3 . A CONTRATANTE des ignará senador pa ra a c o m p a n h a r e fiscalizar a 
execução cont ra tua l , o qual deverá receber definit ivamente os serviços, 
d i spensando o recebimento provisório, por se t r a t a r de serviços profissionais. 
0 recebimento se fará a cada mês , median te ano tação correspondente no 
documento fiscal de cobrança. 
3.4 . O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de s u a 
responsabi l idade, n a forma da Lei, pela qual idade e correção dos serviços 
pres tados . 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4 .1 . O valor total do presente contrato é de R$ 7 6 8 . 1 9 9 , 7 6 ( se tecentos e 
s e s sen ta e o i to mil, c e n t o e noventa e nove reais e se tenta e se is 
centavos) , que será onerado por conta da dotação orçamentár ia : 

315 CONTA 
08 SECRETARIA DE OBRAS 
01 OBRAS PÚBLICAS EM GERAL 
4 .4 .90 .51 .80 DESPESA CAPITAL 
1 5 / 4 5 1 / 8 0 / 1 0 1 3 GESTÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS PÚBLICAS 

4.2 . Havendo divergência ou erro n a emissão do documento fiscal, fica 
interrompido o prazo pa ra pagamento , sendo iniciada nova contagem 
somente após a regularização des ta documentação . 
4.3 . Depois de t ranscorr ido o prazo p a r a pagamento , de 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceite da Nota Fiscal e respectivas medições, o mesmo 
será efetivado pela Tesourar ia da CONTRATANTE, a t ravés de depósito em 
conta bancá r i a da CONTRATADA. 



Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
Estado de São Paulo 

4.4 . Os preços con t ra tados não sofrerão qua lquer espécie de atualização, 
du ran t e a vigência des t a avença, salvo a s decorrentes de al terações em 
al íquotas de t r ibu tos que venham a ocorrer após a ap resen tação da proposta 
comercial, pela CONTRATADA, e em n e n h u m a hipótese será concedida 
atual ização de preços sobre parce las em at raso. 
4-.S. Oa»o a cxíTuefjo cio c-bjet.o u l t r apasse o prazo de 12 (doze meses) da 
a s s i n a t u r a do con imio . os preços contra tados poderão ser rea.iust.ados 
a t ravés de indicas » serem de:.inidos pela Secretaria LVIunicipal de Obras, e 
Vias Públicas, a t ravés de competente processo, contendo todas a s devidas 
jutkííicâlu'&s. 
4 .6 . KvcnTijfus rea linha mentos de preços, caso necessário, serão 
pvornovúk» pelo índice conhecido como 1PCA. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO. 
5 + l . O prazo p a r a inicio cios. serviços t de 05 icmcoi dias corridos, c o p razo 
de vigência de até 12 (doze) meses , sendo o prazo de execução dos 
serviços de 0 2 (dois} meses; can tados a part i r da ernisvão cb. vcspectivu 
Ordem de Serviços, a ocorrer necessa r iamente após a a s s i n a t u r a deste 
Inri.i.n.u"nemo corj iraiual ; 
5 .2 . bste contrato v igoram peJo período de ate 12 (desej! ineees, podeudo 
ser prorrGgcidOj n o s ferinos ria artigo da Lei ederal em sua 
redação a tua l , persis t indo, no entanto , a s obrigações, especialmente a s 
decorrentes d a garan t ia do referido objeto contra tual . 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
6.1. Executar os serviços objeto des te contrato n a s condições previstas no 
in s t rumen to convocatório e na respectiva proposta . 
6.2 . Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e 
al imentação, de s eus prepostos , se e quando necessár ias . 
6.3 . Manter , du ran t e toda a execução do contrato, em compatibil idade com 
as obrigações a s s u m i d a s , todas a s condições de habil i tação e qualificação 
exibidas no respectivo procedimento iioit&tõrio.. 
6.4 . Responsabil izar-se por todos os encargos sociais, ti-abalhistas, 
previdenciárioís, <sa infortuní-siica do niabaHn>, fuseats, comerciais e outifis 
r e su l t an tes d a execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los n a época 
própria. A inadimplência da CüNi'RAFADA, com referência a estes encargos, 
não t ransfere á CONTRATANTE a responsabi i idads de seu p a g a m e n t o , n e m 
pudeíci. onciai o üíjieio tio coxiLríilo.. dei ineciua ioriTia que a *JOTvi iivnTruN1it» 
es ta i sen ta de qua lquer víílCLllO emprc.gatici.o com tuncioiiaiios, ou 
prepostos , d a CONTRATADA. 

6.4 .1 . A CONTRATADA renuncia , expressamente , a qua lquer vinculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, p a r a com a Prefeitura Municipal de 
Campos do Jordão . 
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6.5. Responder pelos danos de qualquer natureza , que venham a sofrer 
seus empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE. ern razão de acidentes ou 
de ação, ou omissão, dolosa ou culposa., de prepostcs da CONTRATADA ou 
de quem em seu nome agir., não excluindo ou reduzindo essa 
responsabil idade a fiscalização e nromp.-ínhnmcnta c1c.ru jdos prlíi 
CONTRATANTE. 
6.6. Fazer prova da regularidade pa ra com o INSS - Insti tuto Nacional do 
Seguro Social, mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de 
Débito, bem como perante o FGTS - Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS. Ambas a s certidões, em vigor n a da t a da emissão da Nota Fiscal, 
deverão ser j u n t a d a s a cada Nota Fiscal emitida e apresen tada à 
CONTRATANTE. 
6.7. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhis ta , in tentada contra a 
CCNTfLAÍANTE por empregados cia. CONTRATADA ou de eventuais 
subcor.tratarit.es, es tes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, 
reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e subst i tuir a 
CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos 
nmus diretos e indiretos de eventu.sl condenação. 
6.8. Es tar ciente de que receberá eventuais comunicações e / ou 
notificações da Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas, através do e-
mail informado pela própria empresa: consitecf» cons i tec .eng.br, do qual 
declara ser seu endereço de e-mail profissional, respondendo pelo 
recebimento d a s comunicações e / ou notificações ali encaminhadas . 
6.9. Obrigatoriedade pela Cont ra tada quanto d a entrega da planta 
topográfica cadastrai j un to com s. ' a medição. 
6 .10 . Obrigatoriedade de entrega de planilha eletrônica com os preços 
oíènacíos pela Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
7,1 . A inexecução total ou parcial deslt: •umi.râl.o ou a recusa rio 
fornecimento de informações relacionadas ao mesmo ensejará sua rescisão, 
nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as 
consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em 
sua redação atual . 
7-2. A COKTIvATADA se- ísijjéitfi fís previstas n o s arrigos 86, 87 f. 
88 da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , nos te rmos previstos no ins t rumento editallcio. 
7.3. A aplicação de u m a das sanções não implica n a exclusão de out ras 
previst?js nu jegisi^cfio \rigcriic. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
8.1. Os direitos e a s responsabi l idades da s pa r tes são os que decorrem das 
c l áusu las des ta avença e do regime de direito público a que a m e s m a está 
submet ida , na forma da legislação de regènd^. 
8.2. Se u m a d a s par tes , em benefício d a outra , a inda que por omissão, 
permit ir a inobservância , no todo ou em parte , de c l áusu la s e condições do 
presente contra io , s e u s a n e \ o s e t emios adiiivus ; tal Faio riãn pod-ew liberar, 
desonerar , a l terar ou pre judicar e s s a s c láusu las e condições, a s quais 
permanecerão ina l te radas , como se n e n h u m a tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA. 
9 .1 . A garantia das obrigações assumidas , da ordem de 5% (cinco por 
cento) do valor des te ins trumento contratual , conforme previsão 
contida mo ins trumento convocatório , deverá ser prestada e m até 05 
(cinco) dias ú te i s após a assinatura des te termo, e m conformidade c o m 
o art. 5ó <da Lei 8 .66Í6/93. a ser apresentado no Setor de Tesouraria da 
CONTRATADA., a oual serei liberada ou rest i tuída apôs si execução do 
contrato. 
9 .2 . Se o valor da garan t ia foi utilizado p a r a pagamen to de qua isquer 
obrigações, incluindo indenização a terceiros, a CONTRATADA, notif icada 
por meio de correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar seu 
valor, no prazo máximo e improrrogável de dois d ias úteis, contados do 
recebimento d a referida notificaçao. 

9 .2 .1 . A n ã o ap resen tação da cobertura da ga ran t i a impor ta rá n,a 
rescisão contra tual . 
9.3 . À CONTRATANTE cabe desconta r d a garan t ia toda a importância que 
a qua lquer t í tulo lhe ior devida peia CONTRATADA. 
9.4 . Modificações no contrato, que impliquem em complementação da 
garan t ia inicialmente oferecida, somente serão formalizadas após a 
efetivação da nova g a r a n u a . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NOMEAÇÃO 
10.1. A Secretar ia Municipal de Obras e Vias Públicas nomeará servidor 
para. a companha r , fiscalizar é controlar a execução do contrato, p à m f i m do 
flíspn^lo nn nrlipO f-)/. r Ti;mip;rní(is_. r i i v Lr;i h\rrl.f'nd 'í.-i, rr.v! ^ii;i rrrÍMryo 
atua.!, respr>nrâ.l")ilT7?inGlf>-sr-pe.ír» rerefi imento e conferencia dos pmriirms. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11 .1 . As par tes eíegem o fero da CXJNTRATANTtC, com renúncia expressa a 
qua lquer outro, por ma i s privilegiado que seja, p a r a toda e qua lquer ação 
o r iunda do presen te contrato e que não possa ser resolvida ce comum 
acordo entre a s m e s m a s . 

E, por ass im es ta rem j u s t a s e con t r a t adas a s par tes , m u t u a m e n t e obrigadas, 
a s s i nam o presente i n s t rumen to em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
p a r a todos os fins de direito, na p resença d a s t e s t e m u n h a s abaixo. 

PREFEITUR • DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 
MARCOS ANTONIO (?HIOVETTI - Secretário de Administração 

/ CONTRATANTE 

Campos do Jordão, 15 de agosto de 2022. 

;RAS 
JONA tário de Obras 

CONTRATANTE 

CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 
PAULO GOMES DU£UE JÚNIOR - Sócio Gerente 

CONTRATADA 

:A^ia E 

Tes temunhas : 

Nome Nome 
Rg. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADA: CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO N.°: 0 2 2 / 2 0 2 2 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REFORMA DE PRÉDIO PARA ATENDIMENTO Ã POPULAÇÃO DE CAMPOS DO 
JORDÃO - SP. 

Na qualidade de Contra tante e Contratada, respectivamente, do termo acima 
identificado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, p a r a fins de ins t rução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanha r todos os atos da t ramitação processual , até 
ju lgamento final, e s u a publicacão e, se for o caso e de nosso interesse, para , nos 
prazos e n a s formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos es tar cientes, doravante, de 
que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados , relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 9^_da Lei Complementai" n" 709, de 14 de janeiro cle 1993, iniciando-
se a p a r t i i / d e e n t ão7\i contagem dos prazos processuais . 

/ \ Campos do Jordão, 15 cle agosto de 2022 

Prefeitura do^Mtímcípio de Campos do Jo rdão 
Marcos Antonic/Chiovetti - Secretário de Administração 
Contratante / 

•Sféretaria de Obras 
J o n a t a s Araujo de Carvalho - Secretário de Obras 
Contratante 

C Õ N S I T E C " E N T ^ H Ã Í ^ Í M Ü L Õ ^ A LTDA 
Paulo GomesJDuque J ú n i o r - Sócio Gerente 
Contratada 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP - CONTRATOS OU A T O S JURÍDICOS A N Á L O G O S 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

C O N T R A T A N T E : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 

C O N T R A T A D A : CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO N°: 020 /2022 

OBJETO: C O N T R A T A Ç Ã O DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DE 
PRÉDIO PARA ATENDIMENTO Á POPULAÇÃO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

Ges to r - R e s p o n s á v e l 

Nome: JONATAS ARAUJO DE CARVALHO 

Cargo: SECRETÁRIO DE OBRAS 

Endereço: RUA MANOEL PEREIRA ALVES, 250, VILA ABERNÉSSIA, C A M P O S DO JORDÃO - SP 

Telefone: 12 - 3664-510 

R e s p o n s á v e l pe lo a t e n d i m e n t o a r e q u i s i ç õ e s de d o c u m e n t o s do TCESP 

'••lorne RAFAEL DA SILVA MELO 

Cargo: SECRETÁRIO DE OBRAS ADJUNTO 

Endereço: RUA MANOEL PEREIRA ALVES, 250, VILA ABERNÉSSIA, CAMPOS DO JORDÃO - SP 

l 5 l e ; o r e 12 - 3664-5100 

e-mail : obras@camposdo jordao.sp .gov .br 

C a m p o s do J o r d ã o , 15 de a g o s t o de 2022. 

SECRETARIO DE OBRAS 
i 

mailto:obras@camposdojordao.sp.gov.br

